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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.297, DE 17 DE OUTUBRO 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância R$ 140.000,00 (Cento e
quarenta mil reais).
 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 

           Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
  no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2297 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0116

2.166

33903900

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atenção à Mulher

ATENÇÃO À MULHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

140.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 140.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2297 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0134

2.165

33903900

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção e Operacionalização de Ações

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CONDIM

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0134

2.165

33903000

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção e Operacionalização de Ações

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CONDIM

MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0134

2.381

33903000

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção e Operacionalização de Ações

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CEAM

MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0134

2.381

33903600

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção e Operacionalização de Ações

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CEAM

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

50.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 140.000,00

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 664, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 16 de outubro de 2023, CAROLINA DA

GLÓRIA LINHARES para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



    7Nº 242 - Armação dos Búzios
16 de outubro de 2023 a 18 de outubro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



8 Nº 242 - Armação dos Búzios
16 de outubro de 2023 a 18 de outubro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
Coordenadoria Especial de Contratos 

 
 

Extrato de Contrato 

Contrato nº 199/2023 

Processo nº 11550/2023 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representado pelo seu gestor.   

CONTRATADA: PORTO & PORTO LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS  ME 
 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Locação de 
Veículos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme projeto 
básico e proposta apresentada que, para todos os fins e efeitos legais, são partes 
integrantes do contrato e  Ata de Registro de preços. 082/2023. 

Fundamentação legal: Art. 61 § único da Lei Federal nº 8.666/93. 

Prazo de Vigência: O prazo para vigência do objeto será de 12 (doze) meses, a contar da 
emissão da ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57. IV da Lei 
Federal n° 8.666/93; 
 
Prazo de Entrega: O prazo para entrega dos Veículos será de 30 (trinta) dias corridos a 
partir da data da assinatura do contrato. 
 

Valor: R$ 1.206.720,00 (Um milhão, duzentos e seis mil, setecentos e vinte reais) 
 

 
 

 

 

Armação dos Búzios, 13 de setembro de 2023. 

 
 

 
________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2023                                        

 
PROCESSO: 9249/2023                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada  NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PAVIMENTAÇÃO 
EM VIAS URBANAS, CONSIDERANDO-SE O FORNECIMENTO, TRANSPORTE, OPERAÇÃO E 
EXECUÇÃO DOS RESPECTIVOS INSUMOS, EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MÃO-DE-OBRA 
NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO  DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTOS EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ NOS DIVERSOS 
LOGRADOUROS DOS BAIRROS DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ                                                                                                         
 
DATA DE ABERTURA: 16 de novembro de 2023 - quinta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E DRENAGEM                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 157.914.903,33(cento e cinquenta e sete milhões, novecentos e quatorze mil, 
novecentos e três reais e trinta e três centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 11 de outubro de 2023 

 
 

LUIZ FERNANDO CAMPOS                                                                                       
PRESIDENTE  
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 040/2023                                        

 
PROCESSO: 10226/2023                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em Aquisição 
de desfibrilador externo automático e seus respectivos insumos para uso adulto e infantil (ELETRODO – 
PAS DESCARTÁVEL PARA DEA) para atender as necessidades de todas as unidades de saúde que 
integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Armação dos Búzios/RJ,                                                                                                          
 
DATA DE ABERTURA: 30 de outubro de 2023 - segunda-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 319.746,40(trezentos e dezenove mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 16 de outubro de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 356, DE  11 OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o disposto
no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no
Processo Administrativo nº 13031/2023-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 04 de outubro de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à servidora LUDMILA
SOUZA DE OLIVEIRA, cargo GERENTE, matrícula nº 23421, pelo período de 04/10/2023 a 31/03/2024.

Armação dos Búzios, 11 de outubro de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 357, DE  11 OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o disposto
no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no
Processo Administrativo nº 13076/2023-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 22 de setembro de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à servidora ANNY
CAROLLINE ALMEIDA DA SILVA, cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, matrícula nº 23656,
pelo período de 22/09/2023 a 19/03/2024.

Armação dos Búzios, 11 de outubro de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração



    19Nº 242 - Armação dos Búzios
16 de outubro de 2023 a 18 de outubro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

                                                                 
 

 

1 

 
RESOLUÇÃO/SEMED Nº 04 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

Estabelecem as normas e procedimentos do Processo 
Interno de Remanejamento para os Profissionais da 
Educação, ocupantes de cargos efetivos do Quadro de 
Profissionais da Educação Básica, para o ano de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA O REMANEJAMENTO INTERNO 

Art. 1º- Esta Resolução estabelece normas e procedimentos do processo interno de remanejamento 
para os profissionais da educação, ocupantes de cargo efetivo do quadro de profissionais da 
educação básica, para o ano de 2024. 

Art. 2º- O Processo Interno de Remanejamento obedecerá ao cronograma constante do Anexo I 
desta Resolução e a quantidade de vagas disponíveis em cada unidade escolar constante do Anexo 
II. 

Art. 3º- Os interessados no Remanejamento deverão realizar a inscrição no período de 08 a 12 de 
janeiro de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SEMED, situado à 
Avenida 12 novembro, s/nº - Cem Braças, Armação dos Búzios, conforme Anexo I do Edital, e seguindo o 
inciso abaixo: 

I – Preencher o formulário de inscrição, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia – SEMED, com as seguintes informações: Nome completo, Matrícula, 
Cargo/Disciplina, Unidade Escolar de Lotação, Unidade Escolar Pretendida e número do 
telefone, assumindo inteira responsabilidade pelas informações fornecidas. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O memorando de encaminhamento será entregue nos dias 29, 30 e 31 
de janeiro de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SEMED, 
situado à Avenida 12 novembro, s/nº - Cem Braças, Armação dos Búzios, conforme cronograma deste 
Edital. 
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CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES PARA O REMANEJAMENTO INTERNO 

Art. 4º- O Remanejamento Interno previsto nesta Resolução será válido para o ano letivo de 2024. 

§1º- Os servidores remanejados assumem todas as atribuições e obrigações do cargo e 
comprometem-se a apresentar toda a documentação pertinente à sua função, nos prazos 
estabelecidos na legislação vigente ou nas determinações da Secretaria Municipal de Educação 
e/ou da Unidade Escolar. 

§2º- Os servidores só poderão concorrer ao Remanejamento Interno em seu cargo de origem.  

CAPÍTULO III 
DO PÚBLICO ALVO 

Art. 5º- O remanejamento interno, é destinado aos Profissionais da Educação do quadro efetivo 
de Profissionais da Educação Básica que estejam atuando no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia. 

Parágrafo Único - Não pode participar do Remanejamento Interno o servidor que, até a data base 
de inscrição constante desta Resolução, esteja: 
a) afastado por mandato classista; 
b) afastado por mandato eletivo; 
c) afastado por exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
d) em licença para tratar de assuntos particulares; 
e) em licença para acompanhar cônjuge; 
f) em afastamento remunerado para estudos, quando seu retorno for posterior ao início do semestre 

letivo subsequente; 
g) cedido para outros órgãos; 
h) readaptado com restrição à atuação em ambiente escolar. 
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CAPÍTULO IV 
DA CLASSIFICAÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Art. 6º- A classificação dos candidatos será feita por cargo/segmento/disciplina. 

§1º - Para efeito de classificação será considerado o maior tempo de serviço na Rede Municipal de 
Ensino, observando-se a data de admissão por Concurso Público. 

§2º - Nos casos de empate, o critério de maior idade será observado. 

§3º- É de inteira responsabilidade do candidato as informações na ficha de inscrição, conforme 
previsto no artigo 3º desta Resolução. 

Art. 7º - O remanejamento  seguirá obrigatoriamente a ordem de classificação dos candidatos, expedindo-
se o memorando de encaminhamento conforme cronograma definido no Anexo I desta Resolução. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 8º - A inscrição dos candidatos ao remanejamento deve ser realizada pessoalmente, sendo facultado 
aos candidatos a representação por procurador, desde que munido de procuração, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o fornecimento de todas as informações e documentos necessários à participação 
no processo de remanejamento. 

Art. 9º - É de responsabilidade do candidato o acompanhamento das etapas do Remanejamento interno nos 
canais disponíveis.(Diário Oficial do Município e www.buzios.rj.gov.br) 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inscrição no processo de remanejamento interno importa na aceitação expressa 
dos critérios estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 10- Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia. 

Art. 11- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

Armação dos Búzios, 09 de outubro de 2023. 

Rodrigo Ramalho de Almeida 
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Portaria nº 642, de 16 de dezembro de 2022 
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ANEXO I 
(artigo2º) 

 

Etapa Datas Cargo/Hora Local  

Período  
de  

Inscrições 

08 a 12/01/2024 
 
 

 
9h as 12h 
13h as 16h 

 
Sede da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - SEMED. 

Memorandos  
de 

Encaminhamento 

  
 
 
29 a 31/01/2024 

9h30min às 11horas - 
Não Docentes. 
 
13h30min às 16horas -   
Docentes  
 
 

 

Sede da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - SEMED. 
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ANEXO II 
(artigo 2º) 

N UNIDADES ESCOLARES 
 

CONCURSADOS(A) 

  
AGENTE DE 
SECRETARIA 

ESCOLAR 
INSPETOR 
DE ALUNO PORTEIRO 

AUXILIAR 
DE 

CRECHE 
PROF. 

IB3 
PROF. 

II 

1 E.M. MANOEL ANTONIO DA COSTA 2 4 2 0 6 4 
2 E.M. JOSÉ PEREIRA NEVES JUNIOR 2 3 0 0 4 2 
3 E.M.VER. ANTONIO ALÍPIO DA SILVA 2 2 1 0 4 2 
4 E.M. PROFª ELIETE MUREB DE ARAÚJO GÓES 2 2 1 0 4 2 
5 E.M. EVA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 4 3 1 0 8 6 
6 E.M. JOÃO JOSÉ DE CARVALHO 2 3 1 0 8 6 
7 C.E.M. MARLY QUINTANILHA DA SILVA 2 2 1 2 5 2 
8 E.EMZ MARIA RITA COELHO NOVELINO 2 2 1 2 3 2 
9 E.M. PROFª CILÉA MARIA BARRETO 2 3 1 0 0 8 

10 E.M. VER. EMÍGDIO GONÇALVES COUTINHO 2 2 1 0 6 2 
11 E.M. NICOMEDES THEOTÔNIO VIEIRA 3 3 1 0 0 10 
12 COLÉGIO M. PAULO FREIRE 4 2 1 0 0 8 
13 E.E.MZ. JOSÉ BENTO RIBEIRO DANTAS 2 3 1 0 6 4 
14 E.M. PROFª LYDIA SHERMAN 1 2 1 0 6 2 
15 E.E.MZ. PROFª EULINA DE ASSIS MARQUES 2 2 1 0 6 4 

16 INEFI - INSTITUTO EDUCACIONAL DE HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E FORMAÇÃO INTEGRAL 4 4 1 0 0 10 

17 E.M. PROFª REGINA SILVEIRA RAMOS VIEIRA 2 3 1 0 0 8 
18 C.E.M. LAURINDA DE SOUZA CONCEIÇÃO 2 2 1 2 4 2 
19 E.M. PROF DARCY RIBEIRO 2 4 1 0 0 10 
20 CRECHE MUNICIPAL MARIA AMÉLIA 1 2 1 2 2 2 
21 CRECHE M. ERNESTINA SANTANA QUINTANILHA 2 4 1 2 4 2 
22 CRECHE MUNICIPAL NAIR 1 1 0 2 4 2 
23 CRECHE MUNICIPAL IVONETE DA COSTA TRINDADE 1 2 0 1 4 2 

24 
CAAPE - CENTRO DE ATENDIMENTO E APOIO 
PEDAGÓGICO AO EDUCANDO 2 0 0 0 0 0 

25 CRECHE MUNICIPAL ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO 2 1 2 1 6 2 
26 CRECHE ESCOLA MUN NOBELINA ALVES DE ALMEIDA 2 1 2 2 6 2 
27 ESCOLA MUNICIPAL PROF.º MANOEL JUVENAL VIEIRA 2 2 1 0 6 4 
28 CRECHE ESCOLA MUN DIVA NUNES CHAVES 2 1 1 2 6 4 

TOTAL 59 65 27 18 108 114 

    TOTAL =  391 
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   18  , DE   17   DE   OUTUBRO   DE 2023 – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir da data de publicação, o servidora Mariana Braga da Cunha - matrícula

nº  23.321, CPF  123.652.357-19, como Gestor Fiscal no Processo Administrativo nº  303  /2023  ,

referente a Cota de Patrocínio.

Armação dos Búzios,17 de outubro de 2023.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

(Matrícula nº22.826)

_________________________________________________
Mariana Braga da Cunha 

(Matricula n°23.321

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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CONVITE

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 954 de 23 de

agosto  de  2012, CONVIDA a  todos  Servidores  Públicos  da  Prefeitura  e
Câmara Municipal de Armação dos Búzios,  Aposentados e Pensionistas
desse  Fundo  de  Previdência  dos  Servidores, para  participarem  da

AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 25 de outubro de 2023, às 14h, no

Plenário da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, para apresentação da

Prestação de Contas do Exercício de 2022.

Armação dos Búzios, 11 de outubro de 2023.

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES 
Gestor Port. 19/2021

 

Rua dos Esportistas, S/N, Quadra 4 Lote 7, Loteamento Pórtico de Búzios, São José, Armação dos Búzios - RJ, CEP 28955-410.  
Telefone (22) 2623-1655 e-mail:  buziosprev@buziosprev.rj.gov.br
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